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LEI Nº 491, DE 31 DE MAIO DE 2017. 
 
“Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício de 
2018 e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
                                                              DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município e na Lei 
Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, as Diretrizes Orçamentárias do Município para 2018, 
compreendendo: 
I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas altera-
ções; 
IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
V - as disposições relativas à Pessoal da Administração Pública Municipal; 
VI - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; 
VII - as disposições finais. 
 
Parágrafo único. Integrarão a presente Lei os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Anexo de Metas e Prioridades; 
b) Anexo II - Anexo de Metas Fiscais; 
c) Anexo III - Anexo de Riscos Fiscais. 
 
                                                                           CAPÍTULO I 
                  DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art. 2º A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2018 serão compatíveis com a obtenção da 
meta de superávit primário para o setor público municipal, conforme será demonstrado no Anexo 
de Metas Fiscais constante do Anexo II desta Lei, elaborado de acordo com a Portaria nº 553, de 22 
de setembro de 2014, que aprova a 6ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais. 
 
Parágrafo único. O valor do resultado primário do exercício de 2018 que exceder a meta de superá-
vit primário estabelecida na presente Lei de Diretrizes poderá ser deduzido da despesa primária do 
exercício de 2017 quando da apuração do resultado primário desse exercício 
 
Art. 3° As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício de 2018, que 
serão estabelecidas no Anexo I desta Lei, incluem os investimentos, as atividades de natureza 
continuada, de conservação e manutenção do patrimônio, administrativas e as obrigações constitu-
cionais e legais, as quais terão precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei e na Lei 
Orçamentária de 2018, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 
 
Art. 4º A Lei Orçamentária Anual de 2018 deverá estar em consonância com o Plano Plurianual 2014
-2017, e atender os seguintes princípios: 
I - Gestão com foco em resultados: perseguir indicadores estratégicos de governo que reflitam os 
impactos na sociedade buscando padrões ótimos de eficiência, eficácia e efetividade dos programas 
e projetos; 
II - A participação social: permanente em todo o ciclo de gestão do PPA e dos orçamentos anuais 
como instrumento de interação Município e cidadão, para aperfeiçoamento das políticas públicas; 
III - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados obtidos. 
 
                                                                            CAPÍTULO II 
                                DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
 
Art. 5° Para efeito desta Lei, entende-se por: 
I - programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por produtos, metas e indicadores estabelecidos no Plano 
Plurianual; 
II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolven-
do um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiço-
amento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços; 
V - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orça-
mentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional; 
VI - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos constantes dos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes, 
observado o disposto no Manual da Despesa Nacional, instituído pela Portaria Conjunta STN/SOF Nº 
1, de 20 de junho de 2011. 
 
§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 
atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores para o cumprimento 
das metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
 
§ 2° Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se 
vinculam em conformidade com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e de suas posteriores alterações. 
 
§ 3° As categorias de programação, de que trata esta Lei, serão identificadas no projeto de lei 
orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais. 
 
Art. 6º A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal até 30 de 
setembro de 2017, nos termos das determinações da Constituição Federal, compreenderá a progra-
mação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Entidades e Fundos Especiais 
instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal. 
 

Art. 7º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por unidade orçamentá-
ria, detalhada por categoria de programação, especificando os grupos de despesa com suas respecti-
vas dotações, indicando, no mínimo, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos, conforme a 
seguir discriminados: 
I - pessoal e encargos sociais: compreendendo o somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções  ou empregos, com quaisquer espécies 
remuneratórias, tais como: vencimentos e vantagens fixas; subsídios, proventos de aposentadoria e 
pensões; adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 
como os encargos sociais recolhidas à previdência social geral, em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 101/2000; 
II - juros e encargos da dívida: compreendendo as despesas com juros sobre a dívida por contrato, 
outros encargos sobre a dívida por contrato, encargos sobre operações de crédito por antecipação 
da receita; 
III - outras despesas correntes: compreendendo as demais despesas correntes não previstas nas 
alíneas “a” e “b” deste artigo; 
IV – investimentos: compreendendo as despesas com obras e instalações; equipamentos e material 
permanente e outros investimentos em regime de execução especial; 
V - inversões financeiras: compreendendo as despesas com aquisição de imóveis, aquisição de 
insumos e/ou produtos para revenda; constituição ou aumento de capital de empresas; aquisição de 
títulos de crédito; concessão de empréstimos; depósitos compulsórios; aquisição de títulos represen-
tativos de capital já integralizado; 
VI - amortização da dívida: compreendendo as despesas com o principal da dívida contratual resgata-
do; correção monetária ou cambial da dívida contratual resgatada; correção monetária de operações 
de crédito por antecipação da receita; principal corrigido da dívida contratual refinanciada; amortiza-
ções e restituições. 
 
§ 1º. Para fins de execução orçamentária e apresentação do Balanço Geral Consolidado do Municí-
pio, a despesa será detalhada por categoria de programação, especificando os grupos de despesa 
com suas respectivas dotações, indicando, no mínimo, a modalidade de aplicação e o elemento de 
despesa. 
 
§ 2º. A inclusão de grupo de natureza de despesa em categoria de programação, constante da Lei 
Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, será feita por meio de abertura de créditos 
adicionais autorizados em lei. 
 
§ 3º. A modalidade de aplicação, de que trata este artigo, destina-se a indicar, na execução orçamen-
tária, se os recursos serão aplicados diretamente ou transferidos a outras esferas de governo, órgãos 
ou entidades públicas ou privadas. 
 
Art. 8º. As fontes de recursos de que trata o artigo anterior serão apresentadas na forma regulamen-
tada pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, contendo: 
I – Especificação das Fontes de Recursos: 
 - 1001– recursos próprios ou ordinários 
 - 1014 – transferência de recursos do SUS 
 - 1015 – transferência de recursos do FNDE 
 - 1016 – transferência da CIDE 
 - 1017 – transferência da COSIP 
 - 1018 – transferência do Fundeb 60% 
 - 1019 – transferência do Fundeb 40% 
 - 1079 – transferência de ROYALTIES 
 - 1024 – transferência de CONVÊNIOS 
 
§ 1º As fontes de recursos, de que trata este artigo serão consolidadas, no “Demonstrativo da 
Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o Vínculo com os Recursos”, anexo da Lei 
Orçamentária e do Balanço Geral, segundo: 
a) Recursos Próprios ou Ordinários: compreendendo os recursos diretamente arrecadados pelo 
Município e os recursos repassados pela União e Estado por força de mandamento constitucional e 
legal; e 
b) Recursos Vinculados: compreendendo os recursos transferidos pelo Estado e União com aplicação 
vinculada. 
 
§ 2º As fontes de recursos incluídas na lei orçamentária poderão ser modificadas pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Tributação, mediante Portaria, para atender às necessidades de execução. 
 
§ 3º O Município poderá incluir na Lei Orçamentária outras fontes de recursos para atender às suas 
peculiaridades, além daquelas discriminadas no caput deste artigo. 
  
Art. 9º A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as dotações destinadas 
ao pagamento de precatórios judiciais e ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em 
julgado consideradas de pequeno valor. 
 
Parágrafo único. Para atender ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado serão 
considerados os pedidos protocolados até 1º de agosto de 2017. 
 
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos orçamentos, as eventuais 
modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem como na classificação orça-
mentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal ocorridas após o encaminha-
mento da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018 ao Poder Legislativo. 
 
Art. 11 A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá: 
I – a indicação do órgão que apurará os resultados primário e nominal, para fins de avaliação do 
cumprimento das metas; 
II – a justificativa da estimativa e da fixação dos principais itens da receita e da despesa, respectiva-
mente. 
 
Art. 12 O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 
constituir-se-á de: 
I - texto da lei; 
II - quadros orçamentários consolidados; 
III - anexo do Orçamento, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei; 
IV – discriminação da legislação da receita e referente aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 
 
Parágrafo único. Integrarão o Orçamento todos os quadros previstos na Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 
 
                                                                             CAPÍTULO III 

               ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E 
SUAS ALTERAÇÕES 
                                                                              Seção I 
                                                               Das Diretrizes Gerais 
 
Art. 13 A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2018 deverão ser 
realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 
publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma 
dessas etapas. 
 
Parágrafo único. Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o 
"caput" deste artigo, o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e 
Tributação, deverá dar ampla divulgação aos dados e informações descritas no art. 48 da Lei Com-
plementar nº 101/2000. 
 
Art. 14 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das 
ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo, a ser desenvolvido na forma do 
disposto no artigo 53 desta lei. 
 
Art. 15 As propostas parciais dos Órgãos do Poder Executivo, bem como as de seus Fundos Especiais 
serão apresentadas segundo os preços vigentes no mês de julho de 2017 e apresentados à Secreta-
ria Municipal de Finanças e Tributação até o dia 10 de agosto de 2017. 
 
Art. 16 Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos. 
 
Parágrafo único. As metas remanescentes do Plano Plurianual para o exercício de 2017 ficam 
automaticamente transpostas para o exercício financeiro de 2018. 
 
Art. 17 Na programação da despesa não poderão ser: 
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente 
instituídas as unidades executoras; 
II - incluídas despesas a título de investimentos - Regime de Execução Especial. 
 
Art. 18 Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos dos artigos 2º e 3º desta 
Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complemen-
tar nº 101/2000, somente incluirão projetos novos se: 
I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento e as despesas de 
conservação do patrimônio; 
II – os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade 
completa; 
III – os novos projetos não comprometerem a execução dos projetos em andamento.  
 
Parágrafo único. Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução financeira, 
até 01 de setembro de 2017, ultrapassar vinte por cento de seu custo total estimado. 
 
Art. 19 Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser apresentadas emendas em desacordo com 
as disposições do art. 165, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal e que anulem o valor de dotações 
orçamentárias vinculadas às seguintes fontes de recursos: 
I – recursos do FNDE e FUNDEB; 
II – recursos do SUS e FNAS; 
III – outros recursos vinculados; 
IV – CIDE; 
V – Operações de Crédito, se houver; 
VI – Convênios e doações e financiamento de projetos;  
 
Art. 20 É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de subvenções sociais e/ou auxílios financeiros a entidades privadas e a pessoas 
físicas, ressalvadas aquelas autorizadas em lei, de acordo com o disposto no art. 26 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000, e que preencham as seguintes condições: 
I – sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência social, 
saúde, educação, cultura, esportes, turismo, meio ambiente, de fomento à produção e à geração de 
emprego e renda; 
II – sejam pessoas físicas carentes, assim reconhecidas por órgão público, federal, estadual e munici-
pal, na forma da lei; 
III – participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e culturais e outras festividades incen-
tivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal, aos quais sejam ofertados premiações ou 
auxílios financeiros. 
 
§ 1º. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais recebe-
ram recursos. 
 
§ 2º. Os repasses de recursos a entidades serão efetivados mediante convênios, conforme determi-
na o artigo 116 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
                                                                             Seção II 
                                             Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 
 
Art. 21 A Lei Orçamentária estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado 
do Tesouro Municipal e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus 
Órgãos, Entidades e Fundos Especiais, da administração direta, de modo a evidenciar as políticas e 
programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da 
exclusividade. 
 
Art. 22 É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de 
capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais com 
finalidade precisa. 
 
Art. 23 O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita resultante de 
impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino, observado o disposto na Emenda Consti-
tucional n.º 53, de 19 de dezembro de 2006 e na Lei n.º 11.494, de 20 de junho de 2007. 
 
Art. 24 O Município aplicará anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo 15% 
(quinze por cento) dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e 

e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição da República, conforme 
disposto no artigo 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º 
do art. 198, da Constituição Federal. 
 
Art. 25 A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante equivalente a, no mínimo, 
0,2% (dois décimos por cento) da Receita Corrente Líquida destinado a atender aos passivos contin-
gentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos, de acordo com a letra “b”, do inciso III, do art. 
5º, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Parágrafo único. Entende-se por eventos fiscais imprevistos as ocorrências relacionadas a imprevisão 
ou previsão a menor de despesas. 
 
Art. 26 O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2018 conterá autorização para abertura de 
créditos adicionais suplementares em percentual fixado de 40% do total da despesa fixada para os 
Poderes Legislativo e Executivo, nas formas previstas no § 1º, incisos I a IV, do art. 43 da Lei nº. 
4.320/64. 
 
§ 1º. A movimentação de recursos entre elementos de despesa pertencentes ao mesmo grupo de 
despesa independente de unidade ou de atividade, não se incluem nos limites estabelecidos no caput 
deste artigo, por se tratar de simples alterações no Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD. 
 
§ 2º. As movimentações de recursos entre elementos de despesa de que trata o § 1º deste artigo, 
limitar-se-ão ao montante da despesa fixada para cada grupo de natureza de despesa.  
 
§ 3º. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais indicarão os valores atribuídos aos grupos de 
natureza de despesa e conterão exposição de motivos circunstanciados que os justifiquem. 
 
§ 4º. Os créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária, com indicação de recursos compen-
satórios do Poder Legislativo, serão abertos, no âmbito desse Poder, por ato do Presidente da Câmara 
Municipal. 
 
Art. 27 A Lei Orçamentária para o exercício de 2018 conterá previsão de contrapartida de transferên-
cias voluntárias, em conformidade com o percentual proposto em projetos de captação de recursos 
encaminhados a órgãos e entidades da União, Estados e entidades não governamentais. 
 
Art. 28 Firmado o instrumento de transferência voluntária, fica autorizada a suplementação da 
dotação, tendo como limite o valor do repasse financeiro pactuado, não se incluindo nos limites 
estabelecidos no caput do art. 26 desta Lei. 
 
Art. 29 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação de recursos na Lei 
Orçamentária para 2018 e em seus créditos adicionais observará o seguinte: 
a) a expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado não excederá, no exercício de 2018, a 
trinta por cento da Receita Corrente Líquida apurada em 2016; 
b) os investimentos com duração superior a doze meses só constarão da Lei Orçamentária Anual 
quando contemplados no Plano Plurianual. 
 
Art. 30 Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação, estabelecido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19 de 
dezembro de 2006 e regulamentado pela Lei n.º 11.494, de 20 de junho de 2007, serão identificados 
por código próprio, relacionados a sua origem e aplicação. 
 
Art. 31 O Poder Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de até 10 de agosto de 2017, sua 
proposta orçamentária para fins de ajustamento e consolidação do Projeto de Lei Orçamentária para 
o exercício de 2018. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças encaminhará à Câmara Municipal, até 31 de 
julho de 2017, informações sobre a arrecadação da receita, efetivada até o mês de junho de 2017, 
bem como a projeção de arrecadação até o final do exercício, a qual servirá de parâmetro para a 
elaboração da proposta orçamentária do Poder Legislativo. 
 
                                                                           Seção III 
                              Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 
 
Art. 32 O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender as ações 
de saúde, assistência e previdência social e contará com recursos provenientes: 
I – de repasses do Fundo Nacional de Saúde; 
II – das receitas previstas na Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 
III – da receita de serviços de saúde; 
IV – de repasses previstos na Lei Orgânica da Assistência Social;  
V – do orçamento fiscal. 
 
                                                                       CAPÍTULO IV 
         DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
 
Art. 33 Os Poderes Executivo e Legislativo, na elaboração de suas propostas orçamentárias, terão 
como limites para fixação da despesa com pessoal e encargos sociais a despesa da folha de pagamen-
to de julho de 2017, projetada para o exercício, considerando os eventuais acréscimos legais, o 
reajuste do salário mínimo, alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento de 
cargos e revisão geral sem distinção de índices a serem concedidos aos servidores públicos munici-
pais, sem prejuízo do disposto no art. 35 desta Lei. 
 
Art. 34 No exercício de 2018, observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, somente 
poderão ser admitidos servidores se: 
I – houver prévia dotação orçamentária suficiente para atendimento da despesa; e 
II – for observado o limite previsto no art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 35 A instituição, concessão e o aumento de qualquer vantagem pecuniária ou remuneração, a 
criação de cargos ou adaptações na estrutura de carreiras e a admissão de pessoal, a qualquer título, 
pelos órgãos e entidades do poder público municipal, observados o contido no art. 37, incisos II e IX, 
da Constituição Federal e demais normas infraconstitucionais, poderão ser levados a efeito para o 
exercício de 2018, de acordo com os limites estabelecidos na Constituição Federal e na Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 36 No exercício de 2018, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extra-
polado oitenta e cinco por cento dos limites referidos no art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000, 
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, exceto no caso de sessão extraordinária do Poder Legislativo, somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 
 
Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder 
Executivo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal, ou gestor por ele delegado. 
 
Art. 37 O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101/2000 aplica-se para fins de cálculo 
do limite da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contra-
tos. 
 
§ 1º. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do 
disposto no caput deste artigo, contratos de terceirização relativos à execução indireta de ativida-
des que, simultaneamente: 
I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade; 
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de 
pessoal, salvo expressa disposição em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, 
total ou parcialmente. 
 
                                                                           CAPÍTULO V 
                  DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 
 
Art. 38 O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projeto de lei que disponha sobre alterações 
na legislação tributária, tais como: 
I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções; 
II - revisão das isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais, aperfeiçoando seus critérios; 
III - revisão do Código de Posturas, Código de Obras, de forma a corrigir distorções; 
IV - revisão da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado 
imobiliário; 
V - instituição de taxas e contribuições para custeio de serviços que o Município, eventualmente, 
julgue de interesse da comunidade; 
 
Art. 39 O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU poderá ter desconto no 
valor lançado, para pagamento em cota única, desde que fixados os parâmetros em Decreto do 
Executivo Municipal. 
 
Art. 40 Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na legislação 
nacional sobre a matéria ou ainda em razão de interesse público relevante. 
 
§ 1º. O Município poderá lançar parcelamentos das dívidas tributárias, desde que previstas as 
condições gerais, regulamentadas em Decreto.  
 
Art. 41 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida Ativa, cujos custos para cobrança 
sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, não se constituindo como renúncia 
de receita para efeito do disposto no § 3º do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
                                                                      CAPÍTULO VI 
                           DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art. 42 A Lei Orçamentária destinará recursos ao pagamento da despesa decorrente de débitos 
refinanciados, inclusive com a previdência social, e ao cumprimento do que dispõe o artigo 100 e 
parágrafos da Constituição Federal. 
 
                                                                  CAPÍTULO VII 
                                                          DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 43 A Lei Orçamentária Anual conterá demonstrativo das metas fiscais, de forma a evidenciar as 
alterações realizadas em relação às metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
em razão de que as receitas e despesas possam ser redefinidas por ocasião da elaboração do 
orçamento de 2018. 
 
Art. 44 A limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para o 
cumprimento do disposto no artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000, se necessária, será feita 
de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas 
correntes" e "investimentos" de cada Poder. 
 
Parágrafo único. Não serão objetos de limitação de empenho: 
a) as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, necessárias ao cumprimento do 
disposto no art. 212 da Constituição Federal; 
b) as despesas com a remuneração dos profissionais do magistério, necessárias ao cumprimento do 
disposto na Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezembro de 2007 e regulamentado pela Lei n.º 
11.494, de 20 de junho de 2007; 
c) as despesas com ações e serviços de saúde, necessárias ao cumprimento do disposto na Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 
d) outras despesas que constituam obrigações constitucionais e legais 
 
Art. 45 Para os efeitos do § 3º, do artigo 16, da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se como 
despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, no mês em que 
ocorrer, os limites dos incisos I e II do artigo nº 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Art. 46 Para efeito do disposto no artigo nº 42, da Lei Complementar nº 101/2000: 
I - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou 
instrumento congênere; 
II - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à manutenção 
da Administração Pública, consideram- se como compromissadas apenas as prestações cujo paga-
mento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 
 
Art. 47. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até trinta de janeiro de 2018, ou trinta dias 
após a publicação da Lei Orçamentária de 2018, Programação Financeira e Cronograma Anual de 
Desembolso Mensal, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, com vistas ao cum-
primento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei, com os ajustes constantes dos 
anexos da Lei Orçamentária Anual. 
 
Parágrafo único. A Câmara Municipal deverá enviar até 20 de janeiro de 2018, ao Poder Executivo, 
a sua programação de desembolso mensal para o exercício. 

Art. 48 São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que possibilitem a 
execução destas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
 
Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada unidade gestora, todos os atos e fatos relativos 
à gestão orçamentária e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e 
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 
 
Art. 49 As entidades beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscaliza-
ção com a finalidade de verificar o cumprimento das metas e objetivos para os quais receberam os 
recursos. 
 
Art. 50 O Poder Executivo Municipal poderá contribuir, através da aquisição direta de bens e serviços, 
cessão de pessoal ou repasse de recursos financeiros, para o custeio de despesas de competência de 
outros entes da Federação, mediante a celebração de convênio, acordo, ajuste ou congênere, como 
disposto no art. 62, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Parágrafo único. A celebração de convênios com outros entes da Federação somente poderá ocorrer 
em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais. 
 
Art. 51 Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios de cooperação 
técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da preservação da autono-
mia municipal. 
 
Art. 52 Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros acréscimos decorrentes de 
eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de 
priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e 
execução dos projetos da administração municipal. 
 
Art. 53 O Município, com a assistência técnica prevista no art. 64 da Lei Complementar nº 101/2000, 
estabelecerá, através de lei específica, normas para utilização de sistemas de apropriação e de 
apuração de custos e de avaliação de resultados, com vistas à economicidade, à eficiência e à eficácia 
das ações governamentais. 
 
Art. 54 O projeto de Lei Orçamentária de 2018 será encaminhado à sanção até o encerramento da 
Sessão Legislativa. 
 
Art. 55 Caso o projeto de Lei Orçamentária de 2018, não seja encaminhado para sanção até 31 de 
dezembro de 2017, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite 
de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada 
à Câmara Municipal, até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária. 
 
§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2018 a utilização dos 
recursos autorizada neste artigo. 
 
§ 2°. Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2018, serão ajustados as fontes de recursos e os 
saldos negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao projeto de Lei Orçamentária na 
Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de créditos adicionais suple-
mentares, os quais não onerarão o limite autorizado na Lei Orçamentária para o exercício de 2017. 
 
§ 3°. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento das 
seguintes despesas: 
a) pessoal e encargos sociais; 
b) pagamento do serviço da dívida municipal; 
c) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde – SUS; 
d) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do FUNDEB; 
e) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS; 
f) pagamento das despesas decorrentes de retenções de INSS, FGTS e PASEP. 
 
Art. 56 Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, bem como as alterações em suas 
metas físicas e financeiras serão incluídos na Proposta Orçamentária de 2018. 
 
Art. 57 Os Poderes Municipais deverão implantar sistema de registro, avaliação, atualização e contro-
le do seu ativo permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento do real patrimônio líquido do 
Município. 
 
Art. 58 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 31 de maio de 2017; 55º da Emancipa-
ção Política. 
 
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
___________________________________________________________________________________ 
LEI Nº 492, DE 31 DE MAIO DE 2017. 
 
“Dispõe sobre a sobre a criação dos cargos públicos temporários para manutenção de programas 
sociais no Município de Passa e Fica/RN, conforme menciona.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Programa Criança Feliz é um programa instituído pelo Decreto nº 8.869, de 05 de outubro 
de 2016, da Presidência da República, de caráter intersetorial, com a finalidade de promover o 
desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e seu contexto 
de vida, em consonância com a Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016. 
 
Parágrafo único. Considera-se primeira infância o período que abrange os primeiros seis anos com-
pletos ou os setenta e dois meses de vida da criança. 
 
Art. 2º O Programa Criança Feliz atenderá gestantes, crianças de até seis anos e suas famílias, e 
priorizará: 
I - gestantes, crianças de até três anos e suas famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; 
II - crianças de até seis anos e suas famílias beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada; e 
III - crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em razão da aplicação de medida de 
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proteção prevista no art. 101, caput, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e suas 
famílias. 
 
Art. 3º O Programa Criança Feliz tem como objetivos: 
I - promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento do desenvolvi-
mento infantil integral na primeira infância; 
II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados perinatais; 
III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das famílias para o 
desempenho da função de cuidado, proteção e educação de crianças na faixa etária de até seis anos 
de idade; 
IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas famílias a políticas e 
serviços públicos de que necessitem; e 
V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as gestantes, crianças na 
primeira infância e suas famílias. 
 
Art. 4º Para alcançar os objetivos elencados no art. 3º, o Programa Criança Feliz tem como principais 
componentes: 
I - a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, e de ações comple-
mentares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o desenvolvimento da criança na primeira 
infância; 
II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto às gestantes e às 
crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do atendimento e ao fortalecimento da 
intersetorialidade; 
III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento intersetorial às gestan-
tes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 
IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, visando à mobilização, à articulação 
intersetorial e à implementação do Programa; e 
V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil integral. 
 
Art. 5° Para operacionalizar o alcance dos objetivos elencados no art. 4º, ficam criados na Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN os cargos públicos temporários de Visita-
dor (Orientador Social) e Supervisor (Assistente Social). 
 
Art. 6º O exercício dos cargos públicos temporários de Visitador e Supervisor, nos termos desta Lei, 
dar-se-á, exclusivamente, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Passa e Fica/RN, na execução das atividades de responsabilidade deste ente municipal, atendendo 
os Convênios Federais e Portarias relativas a estes convênios. 
 
Parágrafo único. Aplica-se aos servidores titulares dos cargos de que trata o caput deste artigo o 
Regime Geral de Previdência Social. 
 
Art. 7° Os cargos descritos no art. 5º terão as seguintes atribuições: 
 
I - a função de Visitador deve ser exercida por profissional com formação nível médio e/ou superior 
que integram as categorias profissionais do SUAS, responsável por desenvolver ações planejadas e 
sistemáticas, com metodologia específica, conforme orientação técnicas, para atenção e apoio à 
família, o fortalecimento de vínculos e estímulos ao desenvolvimento infantil, priorizando o público 
prioritário do programa. 
 
II – a função de Supervisor deve ser exercida por profissional de nível superior, que integram a 
categoria de profissionais do SUAS, responsável pela supervisão dos visitadores, dando suporte 
conforme metodologia específica, considerando o contexto familiar, as necessidades e potencialida-
des das famílias, possibilitando apoio e acessos para fortalecer sua função protetiva e o enfrenta-
mento de vulnerabilidades.    
 
Art. 8º Os ocupantes do cargo estabelecidos nesta Lei cumprirão as jornadas de trabalho e remune-
ração conforme quadro abaixo: 

Art. 9º As contratações terão vigência de 01 (um) ano, podendo ser renovadas por igual e sucessivo 
período, observados os recursos financeiros.  
 
Art. 10 O Quadro de Pessoal necessário à execução dos programas sociais instituídos por esta Lei 
será selecionado através de Processo Seletivo Público Simplificado e contratado por tempo determi-
nado, conforme art. 9º. 
 
Art. 11 O pessoal contratado, com base nesta Lei, estará sujeito às normas disciplinares pertinentes 
aos servidores públicos municipais. 
 
Art. 12 O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á: 
I - pelo término da vigência contratual; 
II - por iniciativa de quaisquer das partes contratantes; 
III - pela extinção do Programa; 
IV - uma vez concluída a finalidade da contratação. 
 
Art. 13 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos repasses de recursos dos programas 
sociais do Governo Federal do orçamento vigente. 
 
Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 31 de maio de 2017; 55º da Emancipa-
ção Política. 
 
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
Daniele da Silva Araújo 
Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 
 

LEI Nº 493, DE 31 DE MAIO DE 2017. 
 
“Dispõe sobre a desafetação e doação de imóvel para fins de construção de uma unidade comercial 
neste município e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, 
autorizado a fazer doação para o Sr. Alyson de Oliveira Silva, portador do RG nº 2.624.530 SSP/RN, 
inscrito no CPF nº 068.404.034-40, do imóvel abaixo descrito: 
 
I - Imóvel: Um lote de terra, situado no Distrito 1, Setor 02, Canteiro, desta cidade de Passa e Fica, com 
a área total de 50,00 m² (cinquenta metros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: ao 
norte: 5,00 metros com a ponta norte do canteiro central, em cruzamento com a Rua Sebastião 
Bezerra Guedes; ao sul: 5,00 metros com a extensão sul do canteiro central; a leste: 10,00 metros com 
a Rua Marcolino Ramos; a oeste: 10,00 metros com a Rua Marcolino Ramos. 
 
§ 1º. A doação de que trata o caput será feita mediante emissão de Título Definitivo de Propriedade 
emitido pelo Departamento de Tributação do Município. 
 
§ 2º. Fica desafetada a área descrita no inciso I deste artigo, perdendo sua atual destinação pública, 
passando a fazer parte da categoria de bens dominiais do Município de Passa e Fica. 
 
§ 3º. Após a publicação desta Lei, o donatário deverá registrar o imóvel no Cartório de Registro de 
Imóveis local, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados da data da publicação, sob pena do 
imóvel ser reintegrado ao patrimônio do Município de Passa e Fica. 
 
§ 4º. Os custos oriundos da referida transmissão são de responsabilidade do beneficiário. 
 
Art. 2º A área de terreno urbano objeto da doação, destina-se às instalações de um prédio comercial.  
 
Parágrafo único: Desvirtuado o fim da doação e caso o prédio comercial não seja construído dentro do 
prazo máximo de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta Lei, a área de terreno e suas respectivas 
acessões, reverterão ao patrimônio do Município independendo de notificação judicial ou extrajudici-
al. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 31 de maio de 2017; 55º da Emancipa-
ção Política. 
 
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
___________________________________________________________________________________ 
LEI Nº 494, DE 31 DE MAIO DE 2017. 
 
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao orçamento do exercício corrente, para o 
fim que especifica e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento do exercício 
vigente, no valor total de R$ 223.590,00 (duzentos e vinte e três mil quinhentos e noventa reais), 
destinado ao atendimento de projetos/atividades com financiamentos do Governo Federal, através do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário-Programa PRONAT, conforme detalhamento a seguir: 
Acréscimo ao orçamento: 

Art. 2° - O presente crédito adicional tem amparo legal nos artigos 40 e 43 da Lei n° 4.320/64, de 17 
de março de 1964, e os recursos utilizados são os previstos no inciso II do § 1° do Artigo 43 da lei 
citada, ou seja, provenientes do excesso de arrecadação vinculado. 
Parágrafo Único: O Crédito de que a trata a presente Lei poderá ter seu saldo remanescente utilizado 
nos exercícios posteriores, nos termos do Artigo 45 da Lei Federal 4.320/64. 
 
Art. 3° O Orçamento Geral do Município fica elevado em virtude da aprovação da presente Lei em 
mais R$ 223.590,00 (duzentos e vinte e três mil, quinhentos e noventa reais). 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 31 de maio de 2017; 55º da Emancipa-
ção Política. 
 
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
___________________________________________________________________________________ 
LEI Nº 495, DE 31 DE MAIO DE 2017. 
 
“Altera a denominação de logradouro da zona urbana deste município, e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

CARGO VAGAS REMUNERAÇÃO ESCOLARIDADE CARGA HORÁRIA 

Visitador 04 R$ 937,00 Ensino Médio e Superior 40h semanais 

Supervisor 01 R$ 1.000,00 Ensino Superior 40h semanais 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20 AGRICULTURA 

605 ABASTECIMENTO 

2087 ESTRUTURACAO/AMPLIACAO DA FEIRA DA AGRIC.FAMILIAR-PRONAT 

33903000 Material de Consumo R$ 5.000,00 

44905200 Equipamentos e Material Permanente R$ 218.590,00 

Fonte-01029 Transf. Do Minist. Do Desenv. Agrário R$ 221.400,00 

Fonte-01000 Recursos Próprios do Tesouro Municipal R$ 2.190,00 
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Art. 1º O logradouro denominado Rua Beijamim Jorge de Oliveira, localizado na zona urbana do 
município passa a ter a seguinte denominação: 
 
I – RUA MARIA DE LOURDES DA SILVA: com início na Rua Francisco Bila, indo no sentido oeste/leste, 
paralela ao Sul com a Rua 7 de Setembro e ao Norte com a Rua João Fernandes Sobrinho, com 
término nos fundos do imóvel de nº 153 da Rua José Miranda. 
 
Art. 2° Fica revogado o art. 2º da Lei nº 338, de 1º de setembro de 2008. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 31 de maio de 2017; 55º da Emancipa-
ção Política. 
 
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
__________________________________________________________________________________ 

                                               PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                                                COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
                               AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017 
 
A Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria 115/2017-GP, torna público que 
realizará no dia 20/06/2017 às 09h00min a licitação em epígrafe do tipo menor preço global objeti-
vando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUA-
ÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL CELSO LISBOA – 1ª ETAPA, CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE Nº 818759/2015 MINISTÉRIO DO ESPORTE. O Edital está disponível na sala de Licitações 
na sede da Prefeitura cito a Praça Dr. Luiz Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN em horário 
de expediente. Informações: (84) 3288-2263 e e-mail cplpassaefica@hotmail.com. 
 
                                            Passa e Fica/RN, 01 de Junho de 2017. 
                                                              Ivanildo Solano 
                                                            Presidente da CPL 
 

                                     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PASSA E FICA – EXPEDIENTE 
                                                         CIRCULA ÀS TERÇAS, QUARTAS, QUINTAS, SEXTAS OU EM EDIÇÕES EXTRAS 
                         
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA - PMPF                                                                               COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PASSA E FICA            
                                LEONARDO MOREIRA LISBOA - PREFEITO                                                                                               JAILSON FLORIANO DO NASCIMENTO - PRESIDENTE 
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO                                                    IONALDO BALBINO - MEMBRO 
                                JOSÉ ELSON DE LIMA ALVES - SECRETÁRIO                                                                                             IVANILDO SOLANO - MEMBRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  SEM ATOS PARA PUBLICAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

            ATOS DO PODER  LEGISLATIVO 


